
PREFETTuRA Do MUNIcÍPlo ou ¡uunnÍ

DECRETO N",3 I. I95. DE I 9 DE ABRIL DE 2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITo oO tr¡Wlcfplo DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS erNSUlÇÕes LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE rU¡ SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202L ART.4", $ 3".

CoNSIDERANDo NECE,ssIDADE DE ABERTURA PB CRÉUITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supERAVIT FINANcEIRo, pARA ATENDER DESPESA coM ttvtpt ¡NreÇÄo DE ILUMINAÇÃO

púslrc¡ E AReurrETôÑrca (cÊNrc¡,) No vIADUTo sÃo sÄo BATISTA, BAIRRO poNrr sÃo

¡oÃo, pRocBSSo r4.o42l2o2l ;

REF. SOLICITA ÇÃO søz - UNIDADE oe CBsrÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚnUcos

PEDIDO REQUISIÇÃO 776'352 REMANEJAMENTO

DECRET,A:

ART. t. - FrcA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MUNIcfPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 922,958,99 (NOVECENTOS E VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E

C¡NeüENTA E oITo REAI5 E N6VENTA E N6VE cENTAvos) NA(s) D6TAÇ.Ã,9(OES):

I 0.0 t. I 5.4s2.0 I 86. I 5 1 s sxp¡NsÃo DA REDE E poNTos DE ILUMINAÇÃo pÚnltc¡
4,4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACOES

5701 F{JNDO MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA/CIP/LC988/I 4

Rs 922.958,99

TOTAL.,.,RS 922.958,99

ART. 2o - A coBERTURA Do cRÉDITo DE eun TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3' - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc¡'ÇÃo.
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LUIZ

PREFEITO MLINICIPAL

GESTORDA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNTDADE PN CBSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcIpIo DE JUNDTAI, Ao(s) DEzENovE DIA(s) po tr¿És DE ABRIL Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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